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Ementa: INDICA ao Senhor Governador que determine a IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ENXERGA SP (serviços de

saúde visual) no Município de Monte Mor.
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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA ENXERGA SP (serviços de saúde visual)
no Município de Monte Mor.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Pensando em proporcionar bem-estar e qualidade de vida a pessoas de baixa renda, o Governo do
Estado de São Paulo instituiu o PROGRAMA ENXERGA SP, um projeto desenvolvido para pessoas que
necessitam de lentes corretivas para enxergar adequadamente, todavia não podem custear um par de
óculos.
 
 
 
Nesse sentido mostra-se viável a implementação desse louvável e acertado programa em prol de toda a
população Paulista.
 
 
 
Por esse motivo elaboro a presente propositura visando à implementação do PROGRAMA ENXERGA SP
no referido município, em beneficio de sua população.
 
 
 
Destarte, sendo incontroversa a coerência e a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do
Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e
necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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